
PREFEITURA DÉ

XAXIM
PORTÀRrÀ N" 0982/2024.

concede licença p!êEio a servidor Eunícipa1 e dá outras
plovidênci.as

O Prefej-to Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lei Municipal N". 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e posteriores alteraÇÕes; Lei Complementar No. 038, de 01
de junho de 2007 e posteriores alteraÇôes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder 30 (trinta) dias de licenÇa prêmio, ao
servidor municipal CÀEIÀI.lo zÀ@, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ÀI,XILIÀR DE SERVIçOS GERÀIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, portador da matrícula 5805, na Secretaria Municipal de
Infraestrutura. referente ao periodo aquisitivo de 21 de marÇo de 207'7 a 2l
de outubro de 2023, a partir de 16 de outubro de 2024 a 14 de novembro de
2024, devendo retornar ao trabalho em 15 de novembro de 2024.

Art - 2" Ficam revogadas a

refei n

disposições em contrário.

cipa1, em 15 de outubro de
2024.
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